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                              Escola ________________________________
                              HISTÓRIA E GEOGRAFIA DE PORTUGAL

Textos de Apoio
              Nome: ___________________________________ Ano_____ Turma ______
Tema: 1820 E O TRIUNFO DOS LIBERAIS
Doc. 1 

Proclamação lida pelo Coronel Sepúlveda

“Soldados! Acabou-se o sofrimento (…). Soldados, o momento é este (…). Camaradas, vinde comigo. Vamos com os nossos irmãos de armas organizar um Governo Provisório, que chame as Cortes a fazerem uma Constituição, cuja falta é a origem dos nossos males (…). Cada um de vós o sente. É em nome e conservação do nosso Augusto Soberano, o Senhor D. João VI, que há-de governar-se. A nossa Santa Religião será guardada (…). Os soldados que compõem o bravo exército português hão-de acorrer a abraçar a nossa causa, porque é igualmente a sua (…). Tende confiança num chefe que nunca soube ensinar-vos serão o caminho da honra.

Viva EL-Rei O Senhor D. João VI! Viva as Cortes e por elas a Constituição.”

Proclamação de 1820 no Campo de Santo Ovídio

Adaptado
Doc. 2
Principais artigos da Constituição de 1822

“D. João por graça de Deus (…) 
Faço saber a todos os meus súbditos que as Cortes decretaram (…) e jurei a seguinte Constituição Política da Monarquia Portuguesa (…).

Art. 1º - A Constituição Política da Nação Portuguesa tem por objecto manter a liberdade, segurança e prosperidade de todos os Portugueses. 

Art. 4º - Ninguém deve ser preso sem culpa formada.

Art. 7º - Todo o português pode (…) manifestar as suas opiniões.

Art. 9º - A lei é igual para todos.
Art. 26º - A soberania reside na Nação. Não pode ser exercida senão pelos seus representantes legalmente eleitos.

Art. 29º- O governo da Nação Portuguesa é a Monarquia Constitucional hereditária, com leis fundamentais, que regulem o exercício dos três poderes políticos.
Art. 30 – Estes poderes são: Legislativo (fazer leis) Executivo (fazer cumprir as leis) e Judicial (julgar os casos de não cumprimento da Lei).

Art. 104º - A Lei é a vontade dos cidadãos declarados pelos seus representantes reunidos em Corte (poder legislativo).

Art. 122º - A autoridade do Rei consiste geralmente em fazer executar as Leis (poder executivo).

Art. 176º - O poder judicial pertence exclusivamente aos juízes. Nem as Cortes nem o Rei o poderão exercitar em caso algum.”

Constituição de 1822

Adaptado
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